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SUPERVISÃO DE AUDITORIA E INSTRUÇÃO DE CONTAS ESTADUAIS - SAICE
SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DO PARECER PRÉVIO E ACOMPANHAMENTO
DA GESTÃO FISCAL - SIPAG

Instrução Técnica nº 14/2006

Processo nº 4049-02.00/06-0

Órgão: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

Gestão: DEP. IRADIR PIETROSKI (01-01-2006 a 30-01-2006)
DEP. FERNANDO ZÁCHIA (31-01-2006 a 31-08-2006)

Referência: 2º QUADRIMESTRE
                     ANÁLISE DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
                     EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006

Senhor Coordenador:

Em atendimento ao disposto no artigo 59, § 1º da LC nº 101/2000, na
Resolução nº 646/2003 e na Instrução Normativa nº 12/2003, foi realizada avaliação
da Gestão Fiscal da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO referente ao 2º
quadrimestre do exercício financeiro de 2006.

1. DA PUBLICAÇÃO E ENTREGA

A publicação do Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre/2006
(art. 55, § 2º, da LC nº 101/2000), bem como a respectiva entrega a este Tribunal
(Resolução nº 646/2003 e Instrução Normativa nº 12/2003), o qual compõe a
Prestação de Contas da Gestão Fiscal do Exercício de 2006, foram efetuadas da
seguinte forma:

RGF – RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (Quadr imestral)

Publicação
Período Mês Ref.

Prazo de
Publicação e de

Entrega Entrega
Fls.

Dias de
Atraso

29-09-2006 29-09-2006
2º Q/2006 Agosto/06

29-09-2006 29-09-2006
16 e 18 -

 

Na análise do quadro, verificamos que a Assembléia Legislativa
procedeu à publicação e à entrega da referida documentação dentro dos prazos e
condições estabelecidos.
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2.  DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Os valores da  Despesa  com  Pessoal  da  Assembléia  Legislativa, no
2º Quadrimestre do exercício de 2006, foram inseridos na tabela a seguir, para fins
de cálculo e análise do percentual obtido em relação à Receita Corrente Líquida.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
Período 2º Q/2006 Mês de Referência Ago/2006

Em R$

Per íodo Mês Referência
R C L

(A)

Despesa L íquida com
Pessoal

(B)

L imite Legal
(até 1,8179%)

(C=B/A)

2º Q/2006 Ago/2006 12.937.133.922,86 183.232.879,04 1,4163%

Quanto ao Aler ta
Ultrapassou 90% do L imite
Legal = L imite de Aler ta?

(1,6361%)

Ultrapassou 95% do L imite Legal
= L imite Prudencial?

(1,7270%)

Emitir  aler ta neste
per íodo?

NÃO NÃO NÃO

Os valores considerados no cálculo da Despesa com Pessoal (fl. 17)
foram confirmados por meio de consultas aos sistemas informatizados
disponibilizados pela Secretaria Estadual da Fazenda – AFE e Cubos DW.

No 2º quadrimestre de 2006, a Despesa com Pessoal da Assembléia
Legislativa alcançou o montante de R$ 183,232 milhões, perfazendo, em relação à
Receita Corrente Líquida, um percentual de 1,4163%, estando abaixo dos Limites
Legal (1,8179%), Prudencial (1,7270%) e de Alerta (1,6361%), definidos na
LC nº 101/2000.

Oportuno ressaltar, ainda, que, para a apuração do montante da
Despesa Líquida com Pessoal, foram deduzidos os valores relativos à contribuição
para previdência de 11%, instituída a contar de julho/2004, no âmbito estadual, pela
Lei Complementar nº 12.065, de 29 de março de 2004, na mesma proporção que a
despesa com aposentadorias representa no montante das despesas previdenciárias,
conforme quadro demonstrativo para cada Poder/Órgão:
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PROPORÇÃO APOSENTADORIAS X TOTAL DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(JANEIRO A DEZEMBRO/2005)

PODERES/
ÓRGÃOS

APOSENTADORIAS
A

PENSÕES
B

TOTAL
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
C = A + B

% APOSENTADORIAS
D = A/C

Poder Executivo 2.571.952.682,25 705.808.814,03 3.277.761.496,28 78,47%
Assembléia Legislativa 83.769.729,26 10.488.309,01 94.258.038,27 88,87%
Tribunal de Contas 60.827.411,70 10.508.132,43 71.335.544,13 85,27%
Tribunal de Justiça 291.085.896,02 162.668.055,57 453.753.951,59 64,15%
Tribunal Militar 7.266.718,62 1.145.597,59 8.412.316,21 86,38%
Ministério Público 76.517.844,85 30.588.986,03 107.106.830,88 71,44%
Total 3.091.420.282,70 921.207.894,66 4.012.628.177,36 77,04%

A adoção desse critério é decorrente da não-inclusão das despesas com
pensões no cômputo das Despesas com Pessoal, com guarida no art. 169 da
Constituição Federal, e enquanto não houver a efetiva implementação do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.

Para a apuração das despesas do 3º quadrimestre de 2006, será
recalculada a referida proporção entre as aposentadorias e pensões com base no
período de 01-01 a 31-12-2006.

Sobre a situação abordada no relatório do 1º quadrimestre de 2006
(Instrução Técnica nº 09/2006 - fls. 8/9), a respeito da necessidade de conciliação
entre as retenções e os repasses do IRRF e da Contribuição Previdenciária dos
Servidores, a matéria será analisada novamente no encerramento do exercício,
averiguando-se a adoção de procedimentos para o controle/conciliação das
divergências encontradas.

Com o exame realizado, entende-se que o presente processo está em
condições de ser submetido à apreciação do Exmo. Sr. Conselheiro-Relator.

SAICE/SIPAG, em 09-10-2006.

Angela Terezinha da Costa Huve,
Auditora Pública Externa.

De acordo.
À consideração do Senhor Supervisor da SAICE.

Em ____-____-2006.

Elton Machado Lersch,
Coordenador.

De acordo.
Ao Exmo. Sr. Conselheiro-Relator.

Em ____-____-2006.

Ivan Parizotto,
    Supervisor.


